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Secretaria de Estado 
de Governo

Expediente
ATO DO SENHOR SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO

O Secretário de Estado Adjunto de Governo, no uso da competên-
cia delegada pela Resolução SEGOv nº 600/2017, publicada em 
25/03/2017:
CONvERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 
do ADCT da CE/1989 e Decreto nº 44 .435 de 11/01/2007, ao servidor 
MASP 900645-3, AuSTERNO ALvES DA SILvA, referente ao saldo 
de 02 (dois) meses do cargo de Oficial de Serviços Operacionais, nível 
II, grau J, símbolo OSO2, adquiridas até 29/02/2004 e não gozadas, 
pagas a título de indenização .

FRANCISCO EDuARDO MOREIRA
SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE GOvERNO

SuPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS

Competência delegada pela Resolução SEGOv Nº 600/2017, publicada 
em 25/03/2017 .

CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112 do ADCT, da 
CE/1989, à servidora MASP 380730-2, MARIA ELIANA xAvIER, 
Agente Governamental, nível Iv, grau B, símbolo AGOv4, referente 
ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 22/10/2017 .

REGISTRA PARA REGuLARIZAR SITuAÇÃO FuNCIONAL, A 
vIGÊNCIA DAS FÉRIAS-PRÊMIO, concedidas à servidora MASP 
380730-2, MARIA ELIANA xAvIER, Agente Governamental, nível 
Iv, grau B, símbolo AGOv4:
- 1º quinquênio de férias-prêmio a partir de 14/12/1994;
- 2º quinquênio de férias-prêmio a partir de 20/05/1996;
- 3º quinquênio de férias-prêmio a partir de 19/05/2001 .

RETIFICA OS ATOS DE CONCESSÃO DE QuINQuÊNIO ADMI-
NISTRATIvO referente à servidora MASP 380730-2, MARIA 
ELIANA xAvIER, Agente Governamental, nível Iv, grau B, símbolo 
AGOv4:
-Na publicação do “MG” de 23/03/1996, onde se lê 3º quinquênio 
administrativo a partir de 11/02/1996, leia-se a partir de 04/02/1996;
-Na publicação do “MG” de 06/01/2001, onde se lê 4º quinquênio 
administrativo a partir de 05/01/2001, leia-se a partir de 02/02/2001 .

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art . 31 da CE/1989, à servidora MASP 380730-2, MARIA ELIANA 
xAvIER, Agente Governamental, nível Iv, grau B, símbolo AGOv4, 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 05/02/2018 .

GERALDO MOREIRA SOARES
DIRETOR
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Secretaria de Estado 
de casa civil e de 

relações institucionais
Secretário: Marco Antônio de Rezende Teixeira

Expediente
RESOLuÇÃO SECCRI Nº 33, DE 26 DE OuTuBRO DE 2018 .

Institui as Comissões de Avaliação de Desempenho Individual e a 
Comissão de Recursos para fins de Avaliação de Desempenho Indivi-
dual no âmbito da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais, para o período avaliatório de 2018 .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE CASA CIvIL E DE RELAÇÕES 
INSTITuCIONAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vI do 
§ 1º do art . 93 da Constituição do Estado e considerando o disposto nos 
arts . 13 a 16 e 18 do Decreto nº 44 .559, de 29 de junho de 2007,

RESOLvE:

Art . 1º – Ficam instituídas as Comissões de Avaliação do processo de 
Avaliação de Desempenho Individual – ADI – do período avaliatório 
de 2018, da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institu-
cionais – Seccri .
§ 1º – A Comissão de Avaliação dos servidores em exercício no pré-
dio-sede e no parque gráfico da extinta Imprensa Oficial do Estado de 
Minas Gerais será formada pelos seguintes servidores:
I – a chefia imediata do servidor a ser avaliado, ou representante devi-
damente incumbido de competência delegada para chefiá-lo;
II – Aparecida Benigna Alves, Masp 907 .147-3, como membro titular 
indicado pela Diretoria de Recursos Humanos – DRH;
III – Moema de Freitas Rios, Masp 378594-6, como membro titular 
indicado pela DRH;
Iv – John Eurico dos Santos, Masp 1 .045 .431-2, como membro titular 
eleito pelos servidores da Seccri;
v – Raquel de Morais Mariano, Masp 270 .876-6, como membro titular 
eleito pelos servidores da Seccri;
vI – Solange Cristina da Silva, Masp 1 .157 .627-9, como membro 
suplente dos membros eleitos pelos servidores da Seccri .
§ 2º – A Comissão de Avaliação dos servidores em exercício na 
Cidade Administrativa de Minas Gerais será formada pelos seguintes 
servidores:
I – a chefia imediata do servidor a ser avaliado, ou representante devi-
damente incumbido de competência delegada para chefiá-lo;
II – Elder Carlos Gabrich Júnior, Masp 752785-6, como membro titular 
indicado pela DRH;
III – José Henrique de Souza, Masp 364890-4, como membro titular 
indicado pela DRH;
Iv – Adriel da Silva Ferreira, Masp 1 .045 .373-6, como membro titular 
eleito pelos servidores da Seccri;
v – Clayton Mesquita Pereira, Masp 324 .345-8, como membro titular 
eleito pelos servidores da Seccri;
vI – Aluísio Fernandes Moreira, Masp 270 .879-0, como membro 
suplente dos membros eleitos pelos servidores da Seccri .
Art . 2º – Fica instituída a Comissão de Recursos do processo de ADI 
formada pelos seguintes servidores:
I – Diego Scherr Laignier Coelho, Masp 1 .395 .630-5, como membro 
titular;
II – Luciene Ribeiro Soares, Masp 1 .014 .088-7, como membro titular;
III – Maria Bernadete Concesso Bicalho, Masp 365 .755-8, como mem-
bro titular;
Iv – Jéssica Brandão Barbosa, Masp 752 .577-7, como membro 
suplente;
v – Maria Cláudia Machado de Assis, Masp 1 .194 .427-9, como mem-
bro suplente;
vI – Andréia de Souza Meira, MASP 1 .366 .426-3, como membro 
suplente .
Art . 3º – O membro da Comissão de Recursos não poderá julgar o 
recurso interposto por servidor que:
I – ele tenha avaliado;
II – seja seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou na 
colateral, até o terceiro grau na forma da legislação vigente .
Art . 4º – O mandato dos membros das Comissões de que trata esta reso-
lução terá vigência para o período avaliatório de 2018 .
Art . 5º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2018 .
MARCO ANTÔNIO DE REZENDE TEIxEIRA

Secretário de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
instituto mineiro de 
Agropecuária - imA

Diretora-Geral: Cristina Fontes Araújo viana
DECISÃO ADMINISTRATIvA - PORTARIA IMA Nº1823/2018 

E DA PORTARIA IMA Nº1829/2018 – COMPLEMENTAR
vistos e examinados os autos da Sindicância Administrativa Investiga-
tória instaurada pela Portaria IMA Nº 1823/2018 publicada no IOF em 
12/06/2018 e pela Portaria IMA Nº 1829/2018 – COMPLEMENTAR 
publicada no IOF em 29/06/2018 decido: 1) pelo arquivamento dos 
autos quanto ao bem carregador de baterias (patrimônio nº 24611883), 
haja vista sua localização no ESEC Bom Despacho; 2) pelo arquiva-
mento dos autos quanto ao bens tablet’s (patrimônios nºs 429958 e 
432652) , haja vista terem sido os mesmos recuperados pela PMMG; 
3) pelo registro da baixa dos seguintes bens, em razão da impossibili-
dade de se apontar a autoria dos furtos: bomba costal (patrimônio nº 
900281715), GPS (patrimônios nºs 24715425, 24726745, 24726532, 
24727156, 24715328 e 24859156), tablet (patrimônios nºs 900430940, 
422601, 432628, 432636, 432660, 432679, 433276, 433683 e 432691), 
computador intermediário (patrimônios nºs 900064587 e 900064595), 
notebook (patrimônio nº 54793173), câmera Sony Digital (patrimônio 
nº 24689882) e carregador de pilhas (patrimônio nº 24682594); 4) pelo 
arquivamento dos autos quanto ao bens Chip Claro nº 37 984198441, 
impressora – Contrato 9130623/2017, monitor HP e ventilador Arno 
(doação Prefeitura), em razão da impossibilidade de se apontar a auto-
ria dos furtos e por não serem os mesmos patrimoniados e, 5) arqui-
vamento dos autos após a adoção das medidas administrativas cabí-
veis visando os registros das baixas dos bens referenciados . IMA, 
Belo Horizonte, 25 de outubro de 2018 . Cristina Fontes Araujo viana . 
Diretora-Geral .
DECISÃO ADMINISTRATIvA - PORTARIA IMA Nº 1831/2018 vis-
tos e examinados os autos da Sindicância Administrativa Investigató-
ria instaurada pela Portaria IMA Nº 1831/2018 publicada no IOF em 
04/07/2018 decido: 1) pelo arquivamento dos autos quanto à chave do 
cadeado do portão, às chaves do almoxarifado e ao controle remoto 
da cerca elétrica, haja vista terem sido recuperados; 2) pelo registro 
da baixa dos seguintes bens, em razão da impossibilidade de se apon-
tar a autoria dos furtos: GPS (patrimônio nº 24716006), tablet (patri-
mônios nºs 900422785, 42782, 900421851, 900427850, 900427868, 
900427876, 900427884 e 900427906) e impressora (patrimônio nº 
900442093); 3) pelo arquivamento dos autos quanto ao Aparelho celu-
lar Alcatel One Touch, em razão da impossibilidade de se apontar a 
autoria dos furtos e por não ser o mesmo patrimoniado e 4) pelo arqui-
vamento dos autos após a adoção das medidas administrativas cabí-
veis visando os registros das baixas dos bens referenciados . IMA, 
Belo Horizonte, 26 de outubro de 2018 . Cristina Fontes Araujo viana . 
Diretora-Geral .
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DECISÃO ADMINISTRATIvA - PORTARIA IMA Nº1823/2018 

E DA PORTARIA IMA Nº1829/2018 – COMPLEMENTAR
vistos e examinados os autos da Sindicância Administrativa Investiga-
tória instaurada pela Portaria IMA Nº 1823/2018 publicada no IOF em 
12/06/2018 e pela Portaria IMA Nº 1829/2018 – COMPLEMENTAR 
publicada no IOF em 29/06/2018 decido: 1) pelo arquivamento dos 
autos quanto ao bem carregador de baterias (patrimônio nº 24611883), 
haja vista sua localização no ESEC Bom Despacho; 2) pelo arquiva-
mento dos autos quanto ao bens tablet’s (patrimônios nºs 429958 e 
432652) , haja vista terem sido os mesmos recuperados pela PMMG; 
3) pelo registro da baixa dos seguintes bens, em razão da impossibili-
dade de se apontar a autoria dos furtos: bomba costal (patrimônio nº 
900281715), GPS (patrimônios nºs 24715425, 24726745, 24726532, 
24727156, 24715328 e 24859156), tablet (patrimônios nºs 900430940, 
422601, 432628, 432636, 432660, 432679, 433276, 433683 e 432691), 
computador intermediário (patrimônios nºs 900064587 e 900064595), 
notebook (patrimônio nº 54793173), câmera Sony Digital (patrimônio 
nº 24689882) e carregador de pilhas (patrimônio nº 24682594); 4) pelo 
arquivamento dos autos quanto ao bens Chip Claro nº 37 984198441, 
impressora – Contrato 9130623/2017, monitor HP e ventilador Arno 
(doação Prefeitura), em razão da impossibilidade de se apontar a auto-
ria dos furtos e por não serem os mesmos patrimoniados e, 5) arqui-
vamento dos autos após a adoção das medidas administrativas cabí-
veis visando os registros das baixas dos bens referenciados . IMA, 
Belo Horizonte, 25 de outubro de 2018 . Cristina Fontes Araujo viana . 
Diretora-Geral .
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ATO Nº 659/2018 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE 
CASAMENTO nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869 de 
5-7-1952, por 8(oito) dias a servidora EDNALvA GOMES DA SILvA, 
masp 1226179-8, a partir de 15-10-2018 .

CRISTINA FONTES ARAuJO vIANA
Diretora-Geral
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DECISÃO ADMINISTRATIvA - PORTARIA IMA Nº 1822/2018

vistos e examinados os autos da Sindicância Administrativa Investi-
gatória instaurada pela Portaria IMA Nº 1822/2018 publicada no IOF 
em 12/06/2018 decido 1) pela baixa patrimonial dos bens de patri-
mônios nºs 900200227 (notebook), 900427744 e 900427752 (tablet) 
e 900212217 (câmera fotográfica), haja vista Decisão proferida nos 
autos da Portaria IMA nº 1648/2016; 2) registro da baixa dos bens de 
patrimônios nºs 366960 (exaustor), 344583 (mesa para funcionário), 
307602 (mesa para impressora) e 364606 (antena parabólica), haja vista 
a inexistência de má fé dos servidores estaduais e pessoas interroga-
das sobre o extravio dos bens e, 3) o objeto desta Sindicância deve ser 
arquivado devido à impossibilidade, no âmbito administrativo, de se 
imputar a servidor público a autoria de prática de infração disciplinar . 
Belo Horizonte, 24 de outubro de 2018 . Cristina Fontes Araujo viana . 
Diretora-Geral – IMA .
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Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
ExTRATO DE DECISÃO - RESOLuÇÃO SEC Nº 136/2018

DECISÃO DO RECuRSO INTERPOSTO EM FACE DA NÃO 
APROvAÇÃO DE PROJETO APRESENTADO À RESOLuÇÃO 
SEC Nº 136/2018 .

O Secretário de Estado Cultura, no uso da competência que lhe que 
lhe confere o § 1° do art .93 da Constituição do Estado e em confor-
midade com o disposto na Resolução SEC nº 136/2018 torna público, 
para conhecimento dos interessados, a decisão proferida em relação ao 
seguinte recurso interposto em face da decisão de não aprovação de 
projeto inscrito na Resolução SEC nº 136/2018 .

Protocolo: 2018 .13604 .0002
Resultado: Provido
Síntese da Decisão: Decidido, conforme parecer o Colegiado da 
COPEFIC, pela autorização de captação do projeto no valor de R$ 
87 .720,00 .

Protocolo: 2018 .13606 .0004
Resultado: Não Provido
Síntese da Decisão: Decidido pela manutenção da decisão de não auto-
rização de captação do projeto 2018 .13606 .0004 .

Protocolo: 2018 .13602 .0002
Resultado: Não Provido
Síntese da Decisão: Decidido decisão pela não autorização de captação 
do projeto 2018 .13602 .0002 .

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2018
Angelo Oswaldo de Araújo Santos
Secretário de Estado de Cultura

ExTRATO DE DECISÃO - RESOLuÇÃO SEC Nº 136/2018
DECISÃO DO RECuRSO INTERPOSTO EM FACE DA APRO-
vAÇÃO DE PROJETO APRESENTADO À RESOLuÇÃO SEC Nº 
136/2018 .

O Secretário de Estado Cultura, no uso da competência que lhe que 
lhe confere o § 1° do art .93 da Constituição do Estado e em confor-
midade com o disposto na Resolução SEC nº 136/2018 torna público, 
para conhecimento dos interessados, a decisão proferida em relação ao 
seguinte recurso interposto em face da decisão de aprovação de projeto 
inscrito na Resolução SEC nº 136/2018 .

Protocolo: 2018 .13604 .0002
Resultado: Não Provido
Síntese da Decisão: Decidido pela manutenção da autorização de capta-
ção do projeto 2018 .13604 .0002 no valor de R$ 308 .000,00 .

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2018
Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Secretário de Estado de Cultura
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, 
tecnologia e Ensino 

Superior
universidade do Estado de 

minas Gerais - uEmG
Reitora: Profª Lavínia Rosa Rodrigues

EDITAL DE CHAMAMENTO
Saionara victória de Almeida Costa, Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da Portaria 
UEMG 58/2017 cujo extrato foi publicado no Diário Oficial do Exe-
cutivo em 14/12/2017, sendo reconduzida pela portaria 27/2018 em 
25 de abril de 2018, tendo em vista o disposto no parágrafo único do 
art . 225 da Lei Estadual 869 de 05 de julho de 1952, CONvOCA e 
CITA , durante oito dias consecutivos, o servidor relacionado a seguir 
com seu respectivo número de processo, para comparecer perante esta 
Comissão Processante, instalada na Reitoria da universidade do Estado 
de Minas Gerais, na Rodovia Papa João Paulo II, 4143 – Bairro Serra 
verde – Prédio Minas – 8º andar – Bh/MG CEP: 31630-900, Telefone: 
(31) 3916 8653, no horário de 08:00 horas às 12 horas e de 13:00 horas 
às 16:00 horas, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 8ª (oitava) 
e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo 
processo, acompanhar a sua tramitação e apresentar defesa para o fato 
a ela atribuído, que caracteriza, em tese, abandono de cargo, infração 
prevista no artigo 218 e 220 da Lei nº869 de 5 de julho de 1952, , sob 
pena de REvELIA:
Ernandes Sávio de Souza, Masp 869909-2, Admissão 1, designado para 
ocupar o cargo de professor na unidade João Monlevade da universi-
dade do Estado de Minas Gerais .
Gláucio Lima Linhares, Masp 556889-4, recrutamento amplo, enquanto 
diretor da unidade João Monlevade da universidade do Estado de 
Minas Gerais .
Belo Horizonte, 23 de outubro de 2018

Saionara victória de Almeida Costa
Presidente da Comissão Masp- 1142381-1
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Superintendência de Fiscalização
DIRETORIA DE GESTÃO FISCAL

COMuNICADO Nº 032/18
Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados ideologicamente falsos nos termos do artigo 7 .º da 
Resolução 4.182, de 21 de janeiro de 2010, os documentos fiscais emi-
tidos em nome da(s) empresa(s) relacionada(s) a seguir:
1- ANTÔNIO ALvES DE SOuSA - EPP
IE: 247339725 - CNPJ: 27 .921 .074/0001-17
Endereço: 63, 294, Conj . G . Ramos, Quadral 6 Lote 17 - Cidade uni-
versitária – Maceió – AL .
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte ins-
crito, porém sem estabelecimento. Conforme publicação no Diário Ofi-
cial do Estado de Alagoas, em 22/10/2018, à página 10, a SEFAZ-AL 
declarou suspensa a inscrição no Cadastro de Contribuintes em razão 
de não exercer atividade no endereço declarado, conforme diligência 
fiscal efetuada.
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .3”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “c”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados que possam ter sido emitidos.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002809, de 26/10/2018 .
2- ROMA FLORESTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARvÃO 
LTDA -ME
IE:133134628 - CNPJ: 07 .765 .519/0001-00
Endereço: Rodovia MT 423, S/N, KM 52 - Analândia do Norte – Mar-
celândia – MT .
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte inscrito, 
porém sem estabelecimento . Conforme Ofício Nº 347/2018/uOFAZ/
SAEX, de 08/10/2018, a SEFAZ- MT após vistoria fiscal no estabele-
cimento cadastrado, para verificação da existência física e efetiva ativi-
dade econômica, informou que o contribuinte não foi localizado .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .3”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “c”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados que possam ter sido emitidos.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002810, de 26/10/2018 .
Belo Horizonte, 26 de outubro de 2018 .
Ronaldo Marinho Teixeira – Diretor de Gestão Fiscal
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Superintendência de tributação
PORTARIA SuTRI Nº 779, DE 25 DE OuTuBRO DE 2018

Altera a Portaria SuTRI nº 743, de 29 de junho de 2018, que divulga 
os preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) para cálculo 
do ICMS devido por substituição tributária nas operações com cerveja 
e chope .
(Publicada em 26 de outubro de 2018)
RETIFICAÇÃO:
No art . 2º da Portaria SuTRI nº 779, de 25 de outubro de 2018, onde 
se lê:
“

314 vidro Descartável 301 a 
375ml Backer Tommy Gum 103 9,35

” .
Leia-se:
“

314 vidro Descartável 301 a 
375ml Backer Tommy Gum 27 9,35

” .
*Retificação em virtude de incorreção no original.
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PORTARIA SuTRI Nº 780, DE 26 DE OuTuBRO DE 2018

Altera a Portaria SuTRI nº 749, de 24 de julho de 2018, que divulga 
preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) para cálculo do 
ICMS devido por substituição tributária nas operações com bebidas 
alcoólicas que especifica.
O SuPERINTENDENTE DE TRIBuTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto no art . 19, I, “b”, 1, da Parte 1 do Anexo 
xv do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
RESOLvE:
Art . 1º - O Anexo Único da Portaria SuTRI nº 749, de 24 de julho de 
2018, fica acrescido dos seguintes itens:
“

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
4 .286 Sossegada de 361 a 520 ml 5,16
4 .287 Sossegada de 671 a 760 ml 9,35
4 .288 Peruaçu Prata de 521 a 670ml 19,70
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

22 .49 Duelo de 671 a 1000 ml 3,50
22 .50 7 Colinas de 671 a 1000 ml 3,50
22 .51 Duelo de 1001 a 1500 ml 6,00
22 .52 7 Colinas de 1501 a 2500 ml 7,50
22 .53 7 Colinas de 2501 a 5000 ml 18,00
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

” .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor em 30 de outubro de 2018 .
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, em 26 de outu-
bro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 197º da Independência 
do Brasil .

Marcelo Hipólito Rodrigues
Superintendente de Tributação

26 1159566 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
DF/1º NÍvEL/BH-2

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: Lupus Desenvolvimento em Alimentos Ltda
I .E .: 001 .502506 .00-87
Coobrigado (1): Cinara Novis Cardozo de Barros – CPF: 
001 .874 .157-65
Coobrigado (2): Casa de Rações Miracema Ltda – I .E: 
002 .492643 .00-02
Endereço: Avenida Doutor Simeão de Faria, 291, Bairro Nova Era – 
Juiz de Fora – MG, CEP:36087-450 .
Coobrigado (3): Cassiana Amorim Lobo Haddad - CPF: 
038 .986 .189-86
Coobrigado (4): Carlos Luiz Lobo - CPF: 210 .348 .936-53
Coobrigado (5): Clovis Tostes de Barros - CPF: 782 .167 .967-49
Auto de Infração: 01 .000999126-50
Belo Horizonte, 26 de outubro de 2018
Mariana Moreira Alves MASP 669 .195-0
Delegada Fiscal - DF/BH-2

DF/1º NÍvEL/BH-2/BELO HORIZONTE
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: ALL CAKES COMERCIO LTDA .
-IE: 062 .278131 .00-33 .
-CNPJ:05 .967517/0001-78 .
ENDEREÇO: Ave . Professor Mario Werneck, nº 1550 LJ .14 Estoril . 
Cep .30455900 . BH/ MG . . .
COOBRIGADO: LEONARDO SOARES MATEuS
CPF:7036871316-45 .
R . Prof . Tavares Paes, nº500 apto .402 BL .3 .
Cep .30421473 . JD . América BH//MG .
Coobrigado: Delciane Gomes da Costa Mateus
CPF:055104166-88 .
R . Prof . Tavares Paes, nº500 apto .402 BL .3 .
Cep .30421473 . JD . América BH//MG .
Auto de Infração: 01 .001062301-48 .
Belo Horizonte, 24 de outubro 2018
MARIA INES GOTELIPE DOS REIS - Masp 381484-5 .
Delegado Fiscal DF/1ºNIvEL/BH-2 em exercício .

DF/1 NÍvEL/BH-1/BELO HORIZONTE
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: J .L .B ACOuGuE E MERCEARIA LTDA
-IE: 062 .313714 .00-39 .


